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DECRETO Nº 050, DE 05 DE JULHO DE 2022. 

REGULAMENTA A POLITICA MUNIC IPAL D E 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNIC ÍPIO DE 
OEIRAS - P I E DÁ OUTRAS PROV IDÊNC IAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO que u Lei Municipal nº 1.951 /2022 institui a Politica Municipal de 
Educação Ambiental no Município de Oeiras e dá outras providências; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal N º 9.795, de 27 de abri l de 1999, que 
dispõe sobre a educação ambiental e ins titui a Política Nacional da Educação 
Ambiental. 

D ECRETA 

Art. 1° Fica ins tituído o Programa Municipal de Educação Ambiental para atender os 
objetivos da Política Municipal de Educação Ambiental. criada pela Lei Municipal nº 
1951 . de 30 de julho de 2022. na forma apresentada no anexo único deste decreto. 

Art. 2° Fica criado o Órgão Gestor, para fins de coordenação, p lanejamento e execução 
da Política Municipal de Educação Ambiental, que será dirigido pelos Secretários 
Municipais das Secretarias de Educação e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 

§ 1° As Secretarias de Educação e a Secr-e taria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos pr-ovcdlo o s uporte técnico, administrativo e financeiro 
necessários ao desempenho das atribuições do Órgão Gestor; 

§ 2° O Poder Executivo regulrunentan\ as demais q uestões concernentes ao Órgão 
Gestor; 

Art.3". O Progr-ama Municipal de Educação Ambiental no âmbito formal , será 
desenvolvido no âmbito dos currículos e atividades extracurriculares das institu.ições de 
ensino públicas e privadas, englobando níveis e modalidades de ensino. 

Art.4º. O Programa Municipal de E ducação Ambiental deverá ocorrer também no e/ 
âmbito não formal . através de ações e práticas educativas voltadas à sensibili zação, 
mobilização e formação da coletividade sobre as questões socioambientais e a s ua 
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organização e participação na defesa da qualidade do ambiente de f"orma integral. 

Art.Sº. Ficam criadas as Coorden ações de Educação A mbiental tanto no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação como n a Secr e taria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hidricos. 

Art. 6°. Este Decreto entrará e m v igor na data d e sua publicação, revogadas as 
di s pos ições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras- P I, 05 de Julho de 2022 . 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNI CO 

PLANO MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE OEIRAS- PI 

APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Educação Ambiental de Oeiras (PM E AO) tem como 
objetivo implantar e implementar ações voltadas pura a educação ambiental no 
Município de Oeiras. Os princípios, os objetivos e as diretrizes do refeddo Plano foram 
e laborados em confonnidadecom a Lei N º 9.795/99. que institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental , que define em seu art. 1 ° a Educação Ambiental como sendo o 
processo. por- meio do qual , o individuo e a coletividade constroem valo res sociais, 
conhecimentos, habilidades. atitudes e competências voltadas para a conservação do 
meio ambiente. Nos termos do art. 2° da citada Le i aeducação ambiental consiste 
em um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar 
presente, de forma articulada, em todos os n(veis e modalidades dopr-ocesso educativo, 
ou seja. em espaços escolares e não escolares. bem como, a Lei Municipal nº 
1.692/2009 de 23 de setembro de 2009 no seu artigo 1 ° que trata da polfticamunicipal 
do meio ambiente em consonância com o disposto n a Consti tuição Federal ( Art.225), 
na Constituição Estadual (Arts. 237/246) e na Le i Orgânica do Município (Cap. V do 
Titulo Vll - Arts. 158/ 161), tem por- objetivo a garantia da qualidade de v ida dos 
habitantes do município de Oeiras, mediante a preservação, melhor-ia e recuperação dos 
r-ecursos naturais. 

A elaboração do Plano Municipal de Educação Ambiental de Oeiras (PMEAO) 
envolveu a Secretaria Municipal de Educação - SEMED. a Secr-etaria Municipal de 
Agricul tura, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretari a Municipal de 
Administração e Secretaria Municipal de Finanças. É importante ressaltar que as metas 
definidas nesse documento não se restdngem apen as à Secretaria Municipal de 
Educação de Oeiras, incorpora também os diferentes setores da esfera pública e privada, 
bem como. a sociedade em geral, promovendo a edu cação ambiental no 
município. Destaca-se que o documento inicial será submetido ao Conselho Municipal 
de Meio Ambiente para revisões e reedições, democratizando, dessa forma. a s ua 
e laboração e concepção. Ressalta-se que as revisões acon tecerão periodicamente, de 
quatro em quatro anos, a fim de mantê-lo atualizado coo.forme realidade do município. 

Diante desse contexto, a Secretaria Municipal de Educação vislumbrou a 

importância da criação desse Plano Municipal para nortear as ações de educação:jf 
ambiental dese nvolvidas no município. Entende-se que o mesmo constitui um 
instrumento de planejamento para todos os setores e ins tituições que trabalhrun com essa 
parte essencial da educação. 
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1. BREVE HJSTORICO SOBRE A EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A educação ambiental surge e m meio ao debate sobr-e a cdse ambiental como uma 
ferramenta de transformação da sociedade. O termo surgiu pela primeira vez na década 
de 60, precisamente n o ano de 1965 durante a realização da Conferência de Educação 
da U nivers idade de Keele. n a Inglaterra. Nesta oportunidade, educadores acordaram que 
a educação ambiental deveria se tomar wna parte essencial da educação de todos os 
cidadãos. Muito embora, somente tenha sido iniciada de fato a educação ambiental 
como um dos e lementos fundamentais para a investida geral contra a crise ambiental do 
mundo a partir- da Conferencia de Estocolmo realizada em 1972. 

A Conferencia de Belgrado realizada em 1975 foi um encontro internacional 
dedicado à educação ambiental. Nesta oportunidade foram formulados os primeiros 
princípios e orientações da educação ambiental, que compuseram o Programa 
Internacional de Educação Ambiental - PIEA. Dentre esses princípios. destacam-se os 
seguintes (UNESCO/PNUA. 1975): 

• Considerar o ambiente n a sua totalidade, ou seja, o natural , o construído pelo 
homem. o polftico, o econômico, o legislativo, o cultural , etc; 
• Constituir-se em um processo contínuo, permanente, tanto dentro quanto f"ora da 

escola; 
• Enfatizar a participação ativa na preservação e so lução dos problemas 

ambientais; 
• Focalizar condições ambientais atu ais e futuras. 

É importante ressaltar que a educação ambiental só foi completrunente estruturada 
em 1977 • na Conferência Intergovernamental sobre Educação Ambiental r-ealizada na 
c idade de Geórgia de Tbilisi. Nessa ocasião foram criados à educação ambiental 
definições, objetivos, princípios e estratégias mais pr-ecisos, tomando-se a maior 
r-eferência para o tema. Nesse evento, foi dada maior relevância às interações natureza
sociedade como não havia ocorrido anteriormente nos encontros já realizados, assim a 

UNESCO/PNUA. (1977) acrescentou os seguintes princípios bãsicos da educação 
ambiental : 

• Ajudara descobrir os sintomas e as causas reais dos problemas wnbientais; 
• Desenvolver- o sen so crítico e as habilidades necessárias para resolver 

problemas; 
• Utilizar diversos ambientes educativos e uma ampla gama de métodos para a 

aquisição de conhecimentos, sem esquecer- a necessidade de realização de atividades 
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práticas e de experiências pessoais, reconhecendo o valor d o saber prévio dos 
estudantes. 

As d iscussões e o processo de institucionalização da educação ambiental no Bras il 
inic iaram-se anterior à década de 1980, m as fo i somente com a promulgação d a 
Consti tuição Federal de 1988, que a e ducação ambien tal apresento u -se concretam.e nte 
como uma configuração institucion a l e normativa do Estad o. Em 1994 o poder público 
cria o primeiro Programa Nacion al de E ducação Ambie n tal e em 1999 institui a Política 
Nacional d e Edu cação A mbiental. 

O artigo 3° da PNEA (Plano Nacio n a l de Educação Ambiental) define a 
responsabilidade pela p r o m oção da educação ambiental que se dis tribui entre diversos 
grupos sociais: o próprio poder público, os m ecanism os de comunicação em massa, a 
iniciativa privada e a sociedade c iv il. 

A lém de e lencar os atores respon sáveis n a Lei existe a preocupação com a 
capacitação de recursos humanos, com o desenvolvi m e nto de estudos, pesquisas e 
experime ntações e com divulgação d e mate rial educativo. No Estado do Piauí foi 
sancionado no dia 30 de j ulho de 2 014 a Lei n º 6.565 - P oli tica Estadual de E ducação 
Ambiental, dispondo sobre a E ducação Ambiental. de acordo com a atual Con s tituição 
Federal e a Polftica Nacional do M e io Ambiente. 

A Lei Estadu a l defi n e diretrizes, normas, c rité rio, princípios e objetivos para a 
educação ambien tal , bem como as linhas de atuação da polftica estadual a ser ins tituída. 
A Polftica Estadual de Edu cação Ambiental visa criar vínculos e afinidades entre a 
popul ação e os recursos ambientais. E la se vol ta, prioritariame nte , para a preven ção dos 
conflitos socioambicntais, levando a população a assimi lar e se apropriar d o patrimô nio 
natural como um bem comum necessário a sua sobrevivência e qua lidade de vida. 

No âmbi to municipal as preocupações sobre as questões ambie ntais sem pre foram 
presentes. Um dos marcos legais foi a sanção d a L e i Municipal d e n º 1.692/2009, que 
em seu art. 1 ° tem por o bjetivo a garantia da qual ida.de de vida dos habitantes do 
município de Oeiras, mediante a preservação, m e lhoria e recuperação dos recursos 
naturais. 

A Secretaria Municipal d e Educação - SEMED desde 20 13 vem implantando nos 
espaços escolares os seguintes Progr a m as e P rojetos: Confe rê n cias Jn fanto Juven.il pelo 
Meio Ambiente; Educação Ambienta l e Saúde; Projeto Horta Escolar. No ano de 20 14, 
08 escolas aderiram ao Progrruna Escola S u s tentável e tiveram seu s pla nos validados 
pelo MEC. E m 201 5, a Secretaria Municipal de E ducação aderiu ao Projeto Edu canvisa 
em parceria com a Secretaria Municipal d e Saúde e a ANVISA, realizando oficin as e 
capacitações com gestores escolares e professores. A lém d e ex is tir a inserção da 
temática no Projeto Político Pedagógico d as escolas. Uma das preocupações dos 
Programas e Projetos é transformar h ábitos de desperdício na escola em h á bitos dit 
consumo conscie nte, como também. o con s umo d e água, energia, alimentação, além da 
destinação correta dos res íduos. 
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P ara potencializar ações desta natureza a P refeitura Municipal d e Oeiras, através 
da Secretaria Municipal de Educação, dá todo o s uporte logístico e operacional para a 
execução das referidas ações. 

2. E DUCAÇÃO AMBIENTAL X ENSINO 

O Plano Municipal de Edu cação Ambiental de Oeiras - PMEAO tem como missão 
nortear a implantação e implementação de ações voltadas para a educação ambie ntal n o 
município, sendo que os obj etivos, diretrizes e princípios são fundamentos pela Política 
Nacion al e Estadual de Edu cação Ambiental. 

2.1 Educação Ambiental no E n s ino Formal 

A Educação Ambiental no ensino formal corresponde àqu e la d esenvo lvida nas 
ins tituições de ensino, conforme preveem e m suas propostas pedagógicas e curriculares, 
em âmbito público e privado, sendo o rgani zada d a seguinte forma: 

2. I . Educação Básica: 

• Educação lnfantil 
• E n s ino Fundamental 
• Ensino Médio 
• Educação d e Jovens e Adultos 
• Educação Especial 

2.2. Educação Profissional e Tecnológica 

2.3. Educação Superior: 

• Graduação 
• P ós-graduação 

• Extensão 

2.2 Educação Ambie ntal Não Formal 

A Educação Ambiental Não Formal é definida, segundo a Lei de Nº 9795/99, 
como sendo as ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da cole t ividade 
sobre as questões ambientais e à s ua organização n a defesa da qualidade do meio 
ambiente. No contexto d este P lano, o desenvolvimento da Educação Ambien tal Não 

• A difusão, através dos meios de comunicação, d e programas educativos e das 
informações acerca d os temas relacionados ao meio ambiente; 

Formal prima por incentivar, por m eio do poder público municipal, as seguintes ações: J 
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A participação das escolas, universidades, institu ições de pesquisa, 
organizações governamentais e não governamentais n a fonn ulação e 
execução d e programas e atividades da Educação Ambiental n ão fonnal; 

A participação das e mpresas públicas e privadas no desenvolvi m e n to dos 
programas de E ducação Ambiental e m parce ri a com escolas, univers idades, 
instituições de pesquisa. organizações governamentais e não governamentais. 
as cooperativas e associações legalmente constituídas; 

O trabalho de sens ibilização junto à população; 

A participação das empresas privadas no desenvo lv ime nto d e ações, projetos 
e programas internos de educa ç ão ambiental, de fonna a promover enc.re os 
seus funcionários diretos, indiretos e demais colaboradoras práticas 
adequadas à s us tentabilidade. 

2.3 E duc11.çilo Ambient.u.l Informal 

A educação infonnal ocorre de forma espontânea, n o cotidiano. por m e io d a 
vivência dos mais diversos g-rupos de interação na vida social. Essas experiências 
acontecem, inclusive, nos espaços institucionalizados. Essa m o dalidade d e educação 
não acontece de forma s is temática, assim e la poderá não ser alcançada com êxito ou 
sequ e r acontecer. Pode ocorre r, por exemplo , quando os pais ensinam aos filhos os seu s 
oflcios, sendo, portanto, impossível identificar, quantificar, quali ficar e mapear tais 
ações, perpassando por esse processo d e aprendizagem. 

Uma das formas d e potencializar a e ducação informa l é oferecer espaços públicos 
d e vivências e m e ios ou favorecer aos multiplicadores o e mpoderamento, a fim de 
potencializar tais vivênc ias. 

As ações do PMEAO vêm contribuir para a con strução de uma educação q u e 
tenha a responsabilidade com a melhoria da qualidade de vida n o município , ao 
considerar os cuidados com a preservação e a p ro teção con sciente da natureza. Nesse 
sentind o , o mesmo visa sen s ibilizar o cidadão oeirense sobre o seu papel na garantia d e 
um ambiente cada vez m ais saudáve l. Sensibilizar o c idadão p assa pela compreensão 
sobre o seu espaço e sobre os efeitos que s u as atitudes geram sobre e le. 

2.4 Objetivos da E ducação A mbie ntal de Oeiras 

• Promover a Educação Ambiental, destacando a correlação existente 
entre saúde, saneamento básico, m e io ambiente, educação e c ultura; 

• Estimular e fortalecer o desenvo lvimento e construção d e uma z/ 
con sciência c r ítica da pro blemática socioambiental 
Con struir um novo conjunto d e valores e atitudes que pennita à 
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população de Oeiras criar condições d e m anter, no longo do te mpo, os 
beneficias indiv idua i s e coletivos d a s u s te ntabilidade no p laneta; 

• Estimular à cooperação entre os diversos âmbitos da socie d a d e c ivil , 
d o poder público e do setor privado, propiciando uma interação na 
tentativa da con s trução de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 
fundamentada nos princípios de igualdade, solidariedade, democracia, 
jus tiça socia l , responsabilidade e s u s tentabilidade; 

• Garantir a dem ocratização das informações ambientais; 
Incentivar a participação indi v idual e coletiva permanente e 

responsável, na p reservação do equilíbrio do meio ambiente, 
entendendo-se a defesa d a qualidade ambiental como um valor 
inseparável do exercício da cidadania. 
Promover e apoiar formações continu as d e educadores ambie ntais 

para o s p rofissionais da educação. 

2.S Diretrizes da Educação Ambiental de O e iras 

• Estimular a participação da sociedade a O eirense nos processos de 
Educação Ambiental. 
Promover parcerias entre todos os setores da socie d ade (público, privado, 

Terce iro Setor, as e ntida des de c lasse, meios d e comunicação e d e mais 
segmentos) e m proje tos que pro movam a melhoria das condições 
socioambientais e da qualidade de v ida da população. 

• Fomentar e v iabilizar ações socioedu cativas em Parques e outras áreas 
verdes, destinadas à c onservação ambiental para diferentes públicos, 
respeitando as potencialidades de cada área. 
Promove r a Educação Ambiental e m todos os níveis de e n s ino de forma 

transversal. inte rdisciplinar e transdiscipli.n ar e o engajamento da 
sociedade n a conservação, recuperação e m e lhoria do meio ambiente. 

• Promover a formação con tinuad a d e professores e dos educadores 
mnbientais. 

• Forta lecer as atividades de educação ambiental em todas as e s feras de 
governo (Federal, Estadual e Municipal) no município de Oeiras. 

2 .6 Princípios Gerais da E ducação Ambiental 

• Enfoque holís tico. diplomático e interativo. 
• Concepção do meio runbiente em s ua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural, o socioeconômico e o cul tural , sob 
o enfoqu e da s u s tentabilidade. 
P lurali smo de ideias e concepções pedagógicas interdisciplinares e 

transdisciplinares, que propiciem s urg imento de novos paradigmas. 
• Vinculação entre a ética, a educação, o trabalho, as práticas sociais e ºjf 

m e io wnbiente. 
Garantia d a continuidade e permanên c ia do processo e ducativo. 

P e rmane nte aval iação crítica do processo educativo. 
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• Abordagem articulada das questões ambientais locais, reg ionais, nacio nais 
e g lobais. 
Reconhecimento e respeito à p luralidade e à diversidade individual , 

étnica, social e cultural. 

3. METAS E ESTRATÉGIAS DO PMEAO 

O Plano Municipal de Educação Ambienta l de Oeiras, ao conside rar seus Objetivos, 
Diretrizes e Princípios expressos anteriormente definiu M e tas e Estratégias que farão 
parte da estrutura d o referido plano. 

3.1 Das Metas 

1. Tomar as ações deste Plano e seu s itnpactos, conhecidos pe la sociedade de 
Oeiras; 

II . Garantir a transversal idade d a educação ambiental em todas as 
m odal idades de ensino ; 

Ili . Estabelecer calendário ambiental anual para o município de Oeiras; 
Estimular a implantação de trilhas ecológicas nas grandes áreas verdes 
públicas e privadas para fom e ntar ações de edu cação ambiental e p ráticas 
d esportivas . 

3.2 Das Estratégias 

• Sensibilizar através de a tividades edu cativas os vendedores 
runbulantes que atuam e m g rande s eventos consolidados e m Oeiras. 
como exemplo: o Festival e Cultura. a FLOR - F e ira Literária de 
Oeiras, a Expoeiras, Carnaval e Semana Santa, re lacionadas ao 
armazenamento e destino adequ ado dos resíduos sólidos; 
Desenvolver ações de Educação Ambiental com propósito de 

melho rar a condu ta ambiental dos c idadãos; 
Realizar caravanas de educação ambiental nas e scolas públicas e 

privadas; 
Criar programa de edu cação integrada para o município de Oeiras, 

envolvendo as áreas de meio ambiente, saúde, educação, cultura, 
turismo, trânsito, cidadania e segurança; 
Realizar palestras para as comunidades envolvendo as questões 

ambientais e s pecíficas da localidade, assim contri buindo p ara a 
con sciê nc ia crítica do cidadão; 

• Desenvolver campanhas edu cativas sobre o combate ao desperdício de 
água e energia. consumo consciente, resíduos sólidos, queimad as, 
assim como outros eixos te m á ticos do meio ambiente ; 
Realizar campanhas educa tivas sobre arborização, com isso, 

sen sibilizando a população aos beneficias de uma cid ade arborizada; ~ 
Desenvolver campanhas educativas contra maus t ratos e a b andono d e 
animais domésticos, além de alertar quanto à preservação da fauna 
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s ilvestre e m seu h a bitat n atural ; 
Estimular a participação d e associações comunitárias em projetos e 

ações de educação ambie n tal voltadas para o s aneamento; 
• Fortalecer e expandir na rede municipa l de ensino as Esc o las 

Sustentáveis; 
Fomentar e apoiar iniciativas de realização d e congressos, eventos 

técnicos e c ursos de especialização para profissionais q u e exerçam 
ativ idades na área. 
Implantar áreas ecológicas nas escolas, com uso de pneus; 

• Garantir a formação continuada e m educação runbiental dos 
professores da r e de municipal de ensino; 

• Desenvolver ativ idades e ducativas d e ntro dos órgãos da adminis tração 
pública da prefeitura d e Oeiras voltadas para a responsabilidade 
sociorunbiental dos servido res. 

Diante d as o rientações expressas nesse Documento . entende-se que a Edu cação 
Ambie n tal da cidade de Oeiras, a partir deste P lano, além de ser um instrumento d e 
planejrunento que contempla os diversos níveis d e organização da c idade, a inda traz em 
s i, a tendência de fortalecer e ampliar to d a a conduta comport.runenta l d a população 
oeirense. 

Oeiras- P ia uí , 05 d e julho d e 2022. 
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Ofício n • 45/2022 

Santa Rosa do Piauí-PI, 05 de julho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 
GERALDO SOARES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa do Piauí-PI 

~ VETO INTEGRAL À EMENDA ADITIVA N" 001/2022 AO .rROJETO DE LEI N 11 010/22 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimenta-lo, sirvo-me do presente para comurucar a Vossa 

Excelência que ao analisar a Proposta de Emenda Aditiva n Q 001/2022,. que 

acrescenta o § 311 ao art. 23 do Proje to de Lei n º 010/2022, nos termos do art. 89, § 1 ° 
da Lei Orgânica Municipal d e Santa Rosa do Piauí c/c art. 66, § 1" da Constituição 

Federal, sou le vado a VETÁ-LA INTEGRALMENTE, pelas razões que passo a 

expor. 

Aprove itamos o ensejo para registrar a Vossa Excelência, extensivo aos 

demais Vereadores dessa augusta Casa, protestos d e estima e consideração. 

MENSAGEM DE VETO 

Excelentíssilno Senhor presidente, 

Excelentíssiinos Senhores vereadores de Santa Rosa do Piauí, 

Em que pese a louvável iniciativa do v ereador autor do projeto ent pauta, 

o mesmo não reúne condições de ser convertida em Lei, i.Inpondo-se seu Veto 

Integral, na conform.idade d as razões que pass amos a expor: 

1- DO MÉRITO: 

1.1. DO VÍCIO DE INICIATIVA - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES, OFENSA AO 

PRINCÍPIO FEDERATIVO. 

A Emenda Aditiva n ª 001/2022, que acrescenta o § 3° ao art. 23 d o Projeto 

d e Lei n ª 010/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal de Santa Rosa d o 

Piauí a repas~ar ao Poder Legislativo crédito adicional para o fim de disponibilizar 

aos vereadores o direito d e indicar emend as impositivas ao Poder Executivo, padece 

de inconstih.lcionalidade, bem como encontra-se adequada ao estabelecido na Lei 

Orgânica Municipal, p o r vício fo rmal d e iniciativa. 

A função legislativa da Câmara de Ve r eadores é, notadamente, típica e 

ampla, p o r é m residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e 

privativamente, à iniciativa do Chefe d o Poder Executivo. Por conseguinte, ao 

Poder Executivo cabe o exercício da função d e gestão administrativa, que envolve 

atos d e planejam.e nto, direção, organização, execução, criação e extinção. 

Qualquer espécie normativa editada eJn desrespeito ao processo 

legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que deté m o poder d e 

iniciativa legislativa para d eterminado u• 
inconstitucionalidade. 

e:::::::::= 4tr 

apresentará flagrante vício d e 


